
Realização de serviço de abordagem social  no espaço público (Área de Lazer Ivete do
Carmo Bellini)  situado na Rua Dr.  Isaac da Silva Bellini  (Parque Cidade Jardim I)  CEP
13203-522.

Considerando que o espaço de lazer Ivete do Carmo Bellini, na Rua Dr.

Isaac da Silva Bellini (Parque Cidade Jardim I – CEP 13203-522), tem sido invadido por

moradores  de  rua  que  ali  instalam barracas,  gerando  acúmulo  de  lixo,  riscos  à  saúde

pública e impedindo o uso adequado pelas famílias;

Considerando a responsabilidade do município de proteger os direitos

das pessoas em situação de rua por meio de políticas de acolhimento, ao mesmo tempo em

que preserva o bem-estar coletivo e a higienização dos espaços públicos;

Considerando a importância da atuação integrada entre as equipes de

Assistência  Social,  Saúde  Mental  e  Segurança  para  oferecer  suporte  humanizado  e

restabelecer as condições de uso do equipamento urbano; 

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para realização de serviço de abordagem social no

espaço público (Área de Lazer Ivete do Carmo Bellini) situado na Rua Dr. Isaac da Silva

Bellini (Parque Cidade Jardim I) CEP 13203-522.

Sala das Sessões, em 27 de maio de 2025.

PAULO SERGIO - DELEGADO
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